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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

CNPJ 83.211.391/0001-10 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 781/2025-GAB/PMSDA 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA DA REDE PÚBLICA 

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, Estado do Pará, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Cargo e Lei Orgânica do 

Município de São Domingos do Araguaia. 

 

CONSIDERANDO o Edital nº. 08/2025-SEMED/SDA – onde, tornou público o 

resultado final e ordem de classificação do Processo Seletivo Interno – 

PSI, com o objeto de provimento e a nomeação de servidores na Função 

Gratificada de Coordenador Pedagógico de Escola, previsto no Edital nº. 

01/2025-SEMED/SDA. 

 

CONSIDERANDO a alínea “a”, do inciso XII, do art. 15 da Lei Municipal nº. 

542, de 11 de outubro de 2001 que “Estabelece a Estrutura Administrativa 

da Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia, e dá outras 

providências”. 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.147 de 22 de junho de 2015, que “dispõe 

sobre o Plano Municipal de Educação de São Domingos do Araguaia”, no que 

dispõe a Meta 19 em suas estratégias 19.7 e 19.8. 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - Fica nomeada para exercer a função gratificada de Coordenadora 

Pedagógica de Escola a Sra. HILDEBRANDA MACENA DE SOUZA  - Matrícula nº 

41590 - brasileira, ocupante do cargo temporário de Coordenadora 

Pedagógica, portadora da Carteira de Identidade (RG) nº. 4512879-PC/PA e 

regularmente inscrita no CPF nº 769.239.322-20. , residente e domiciliada  

na Rua Avenida Itacaiúnas , nº 380,  Bairro Novo São Luís, São Domingos 

do Araguaia, Estado do Pará. 
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Art. 2.º - Hildebranda Macena de Souza – exercerá a função de  Coordenadora 

Pedagógica na EMEF José Luiz Cláudio. 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

São Domingos do Araguaia, 29 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ELIZANE SOARES DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

 

Publicada em 29 de agosto de 2025. 
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